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Autoria: Ver. Professor Shinayder. 
 

Ao Senhor 
Edmundo Nunes 
Presidente da Câmara Municipal de Formosa 

 
 

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser 
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo a 
disponibilização do Exame de Líquor na Rede de Saúde Pública Infantil do município de 
Formosa _Go 

 
Câmara Municipal de Formosa, 10 de abril de 2024. 

┌ 
 
 

 

Vereador 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Diante da grande importância do Exame de líquor no diagnóstico de doenças neurológicas, como 
neuroinfecções, doenças inflamatórias do sistema nervoso, doenças neurovasculares, demências e 
neoplasias que atingem de forma direta ou indireta o sistema nervoso, solicitamos a disponiblização do 
mesmo na Rede de Saúde Pública Infantil do município de Formosa _Go. 

 
Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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